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PORTARIA N0 í888/2019

"+ 
=' 12 de dezembro de 2019.

A SECRETAR|A MuNtctpAL oe saúoe oe cotçEçÃo Do ARAcuAtA.pA, no uso de
suas atribuições legais, com base no que lhe compete à prdica de atos de gestâo administrativa, em
conformidade com o art. 58, inc. lll, cJc art. 67 da Lei no 8.66ffi3

RESOLVE: :: :':,'

Art. 10 - Designar os, servidores para, sem prejuízo de suas atdbui@s normais, exercerem os
enca os de Gestor e dê Fiscal de Conlrato e seus , mmo abaixo ue,

CONTRATO

GESTOR

Cleidiane Silva de Paula
FISCAL

Helke da Silva Banoso - --...

AÉ. ? - São atibuiçóes do Gestor do Contrato:
| - confolar o prazo de ügência do insbumento mntrafual sob sua responsabilidacle, e

encaminhar a solicitação dêrÍqnogaÉo;
ll -.verificar se a enb.ffa de materiais, execução de obras ou a prestaçáo de serviços seÉ

cumprida integral ou parceladq_mente; , :,

lll - anotar em formulário próprio todas as ocorÍências relacionadas com a execuçáo do

contÍato, determinando o que Íor necessário à regularização das faltas ou defêito§ observados;

lV - atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente para pagamento;

. V - comunicar à unidade compêtenle, fqrmalmente, inegularidades comeüdas passiveis de

penalidade, apos m contatos prévios com a contãtada;
Vl - solicitar à unidade competehte es§arecimentos de dúüdas relativas ao conúato sob sua

responsabilidade; ..?-;'
Vll - ammpanhar o cumprimento, pelapnbatada, do cronograma fisicofinanceho;
Vlll - estabelecer p@zo paÍa coÍÍeçã&ê evenfuais pendências na execução do contrato e

informar à autoridade competente ocoÍrênciaslúe possam gerar dificuldades à conclusáo da obra ou

em relação a terceiros;
lX - encaminhar,:à autoridade com§éntê, eventuais pedidos de modificaçoes no cronograma

fisico-financeiro, subsütui(Ses de materiais e pqúipamentos, formuladm pela confatada.
X - notificar a coÀlatada em caso de:.descumprimento de cláusulas conbafuais para que seia

regularizado, sob pena dêÉan@ administrâlivas e outras que forem necessárias.
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PROCESSO OBJETO

9275t2019 Locação de lmóvel para sediar as instalaÉes da Base

Descenbalizada do Serviço de Atendimento Môvel de Urgência
(SAMU) 192, localizado no Distrito de Alacilândia, na Av.

BandeiÍantês Jn-- ConceiÇão do Araguaia-Pa.

MATRiCULAMATR|CULA. SUPLENTE

896814081 ;*Edinaldo Francisco da Silva
MATRíCULA 

,'
SUPLENTE MATRiCULA

117489543 Marcia Vieira Torres
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fut. 30 - Sâo atribuiçôes do Fiscal:
| - acompanhar e fiscalizar o fiel cumpÍimento do Contrato das cláusulas avençadas;
ll - anotar, em Íegistro proprio, em Íorma de relatorio, as inegularidades encontradas, as

providências que determinam os incidentes verificados e o resultado dessas medllas, bem como
iiformar por essito ao Gestor do Conbato sobre tais eventos;

lll - determinar providências de retificação das inegularidades encontradas e incidentes
imediatamente comunicar através de relatório ao Gestor do Confato para ciência e apreciação das
providências;

lV - relatar o resultado das medidas Íetificadoras, de forma conclusiva ao prosseguimento ou
não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de pronogação de ügência ou aditamento de
objeto, com antecedência de 30 dias do final da ügência, logo após encaminhar para o Gestor do
Conkato para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pel6 jusüficativas que se fizerem necessárias em respostas a
eventuais diligências dos órgãos de Contole lntemo e Extemo;

Vll - atestar a realiza@ dos seÍvlços ebtivamente prestados e/ou recebimentos dos
materiais;

, Vlll - observaÍ a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos oçamentários para ele
determinados;

lX - manifestar-se por escrito, mensalmentê, em forma de relatório juntado aos autos acerca
da exequibilidade do referido ajuste conbafual;

X - exigirque o contratado repare, corÍija, remova, reconstua ou substitua,.às suas expensas,
no total ou em paÍte, o objeto do conbato em que se verificaram vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei Federal 8.666193.

Publicada de acordo com AÍt54 da Lei oÍgánica Munichal nos murais da PrebitJra e da Câmara Munidpal de ConceÍFo
do ArâguâiaPA em Í2 de dêzêmbm de 201 9.

II

Art 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposições em
oontrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, em 12 de dezembro de 2019.
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